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D E C R E T O N 181G8-A D E 23 D E JUNHO D â 1S48 

Dispõe sobre relotação de carg« 

A D H É M A R D E B J Í B R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O Uíi SAO PAuLO , usauio de Suas aUibuições e 
tios termos do artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: * 
Artigo l . o — Pica relotado no Departamento dos 

Presídios do Estado, da Secretaria dâ Justiça e Negó
cios do Interior, 1 (um) cargo da carreira de médico, 
eJasse " N " , da Tabrla III, da Pnrte Permanente, do 
Quadro da Secretaria da Educação, ocupado pelo dr. 
João Belline Burza. 

Ar igo 2.o — No corrente exercício, o funcionário 
relotado por este decreto continuará a ser pago por con
ta das dotações correspondentes ao cargo por ele o-
cupado. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que trata, 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Es ta - ' 
do da Justiça e Negócios do Interior. 

Artigo 4.o — Es e decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo 23 de 
Junho de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
João de Deus Cardoso de Melo 
Thales Castanho de Andrade 

Respondendo pelo Ext>edien*e da Secretaria de Es
tado dos Negócios da Educação. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governr, aos 15 de junho de 1943 

;, Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N 18170 DE 25 DE JUNHO D E 1348 
i 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribui- j 
ç õ s e nos termos do artigo 22, do decreto-lei número 
14.138. de 18 de agosto de 1944. | 

Decreta: j 
Aitigo l .o — Fica rel:tado no Departamento da 

Produção Animal, da Secretaria de Estado des Negó
cios da Agricultura, 1 <um> cargo 'de Desenhista. — 
classe 4 4 L " , efetivo do QSA-PP -HI , do Departamento 
de Zool:gia da mesma Secretaria, ocupado peia senho
ra Luiza Macei. 

Artigo 2.0 — No corrente exercício, o funcionário 
relotado por este decreto continuará a s;r pa~o »or 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele ocu. 
pado, median e atestado de frequenta encaminhado 
ao Departrmonto de Zoologia, pelo Departamento da 
Produção Animnal. 

Artigo 3 o _ O título do funcionário de que trata 
este decreto será apost' ,"d3 p;lo g f -—Hr 1 ^ <*•"> Agri
cultura e a apos puMicsda no "Orjão Oficial" . 

Arfço 4.o — rste decreto entrará em vi-,oi na da
ta de sua publi-ação. 

Palácio fn Governo do Estado de São Paulo, 29 de 
Junho de 1948. 

ADÍ fF^AR DT P » T , T , O S 
Privado^ de Tofedo Artigas -

Publicado na Diretoria Cevai i-a Secretaria do» Ne-
gócirs do Governo, pos 25 de ninho de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. , ... 

D E C R E T O N . 18.172, D K 25 D E JUNHO D E 1M8 , 2.0) — Picam os Diretores das Divisões Técnicas e a -
> carregados ue promover • elaboração de urn fichário d * 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S - • controle da execução das estatísticas a caigo das suai 
T A D O D E SAO PAULO, usando de su 3 atribuições e nos j Divisões, bem como de mantê-lo atualizado; 
termos do artigo 22, do decreto-lei número 14.138, de 18 • 3.01 — As fichas de controle serão individuais par» 
de agosto de UH4, i caía estatística e para cada período de execução e de-

j ve.ão ser oiganizadas em 3 vias, uma das quais será 
Decreta: _ _ 1 enviada à Diretoria Geral, outra à Secção de Documen-

Artigo 1.0 — Pica relotado no Departamento da F r o - j taç o e a terceira será arquivada na correspondente D i -
dução Vegetal, da Secretaria de Estado dos Negócios da v í s â o Técnica; 
Agiicultuia, 1 (um) cargo de Escriturário, ciasse " H , e- t 4.0» — Ò levantamento da situação atual e passada 
fetivo, db Q S A - P P - m , do Departamento de Engennaria » _ n o q u e á i z r e S p e i t o ao» serviços centralizados nestt» 
e Mecânica da Agricultura, da mesma Secretaria, ocupado ; Departamento — será feito em uin minucioso relatório, 
pelo senhor Mario Lacerda Silveira. 1 a ser eritiegue & Diretoria Geral, o mais breve possível; 

Artigo 2.0 — No corrente exercício, o ™?5 l o^V?.i*r I 5.o> — Os Diretores das Divisões Técnicas submetera» 
à aprovação da Diretoria Geral os modelos das fichas 
que se fizerem necessária* »0« trabalhos específicos ds 
cada Divisão, mencionando no mínimo, o» seguintes re
quisitos; 

a) — Denominação oa qualificação da estatística. 
b> — Divisão e secção encarregada da elaboração es

tatística. 
c) — Forma da elaboração: se completa — coleta, 

recebimento, crítica,'apuração «mecânica e ma 
nual) e conferência, análise, divuigação, com
preendendo transcrição; se incompleta' — men
cionando as fase* ocorridas. 

d) — Período a que M refere, 
e) — Situação do serviço. 
t) — Previsão de conclusão. 
6.0) — Os casos omissos serão resolvidos pela Dire

toria Geral. 
Gabinete do Diretor Geral do Departamento Esta

dual de Fs^tfstica, aos 25 de junho de 1948. 
(a.) Albano Ferreira costa — Diretor Geral. 

JUSTIÇA b NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O S D E 36 D O C O R R E N T E 

Concedendo: 

D E C R E T O N. 18.171, DE 25 D E J U N H O D E 1948 

Í D H E M A 3 D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
P A D O D3 SAO PAULO, usando fie suas atribuições e nos 
i termos do artigo 22, do decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
1 agosto de 1314, 

Decreta: 
Artigo l o — Pica relotado n<> Departamento da Pro-

' dução 'Vegetal, da Secretaria de Estr.do dos Negocias da 
1 AgriftMltara, 1 (um) cargo de Escriturário, classe " H " , eíe-
. tivo, do Dsp.irtarcanto de Engenharia e Mecânica da Agri 
cultura, da mesma Secretaria, ocupado pela senhora Arne-

Artigo 2.0 — No corrente exercício o funcionário re-
, lotado por ç-.ts decreto continuará, a ter pago por conta da 
dotaçr-o correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frenuincia encaminhado ao Derarta-
r.-.eito da Prrduçro Vegstal, peio Departamento de E n 
genharia e ílecâni^a da Agricultura. 

Art igo 3 .0 — O título do funcionário de que trata es
te doeieto será apost i lado pp 'a Coc-etário da Agricultura 
e a apostila pub l i cada no órgio cíioi:'!. 

Áitirço 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
dc 4i'a publicação 

Palacio "do Governo do TCrtedo de San Paulo, aos 25 de 
junho de 1313. 

ADÉEEMAR; DÕV B A R R O S 
Salvador ás TcIerW Art ; xas 

RubUcedo r.a Diretoria- C-eril da Secretaria dos Ne
gócios do O-vgm?, a"s 25 de jur^o r!e 1913. 

Cassiano ilicardo — Dire»or Geral. 

D E C R E T O N . 18.172, D E 25 D E J U N H O D E 1348 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S - > 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de su s atribuições e nos I 
termos do artigo 22, do decreto-lei número 14.138, de 18 
de agosto de 1SJ44, \ 

Decreta: j 
Artigo 1.0 — Fica relotado no Departamento da Prp- I 

dução Vegetal, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, 1 (um) cargo de Escriturário, ciasse 44 H " , t- 1 
fetivo, db Q S A - P P - m , do Departamento de Engenharia 1 
e Mecânica da Agricultura, da mesma Secretaria, ocupado 
pelo senhor Mario Lacerda Silveira. | 

• Artigo 2.0 — No corrente exercício, o funcionário re- j 
lotado por este decreto continuará a se? paga por conta ! 
da dotação correspondente ao ca;go por ele ocupado, me- ; 
diante atentado de freqüência encaminhado ao Departa- 1 
mento de Engenharia e Mecânica da Agricultura, pelo De
partamento da Produção Vegetal. 

Artigo 3 .0 — O titulo do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretario d» Agricul
tura e a apostila publicada no Órgão Oficial. 

Artigo 4 .0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
í de junho de 1948. 
I ADHÉMAR D E B A R R O S 

Salvador de Toledo Artigas 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dos Ne

gócios do Governo, aos 25 de junho de 1918. 
Cassiano Ricardo — Diretor G e r a l . / 

1 PALÁCIO DO G O V E R N O 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O ES 

T A D O Dá SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
I são conferidas por lei, resolve dispensar, a partir de 1,0 
I de dezembro de 1947, • senhor Luiz Ribeiro Del Picchía. 
, Cinematografista padrão 4 4 L " , lotado no Departamento 
i Estadual de Informações, da função gratificada de Chefe 
! de Seccção Técnica, naquele Departamento, criada pelo 
j Decreto-lei n . 16 354 do 28 d<s novembro de 1946, e para 

a suai fora designado por ato de 2 de janeiro de 1947. 
I Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 

de Junho de 1548. 
ADHÉMAR D E BARROS 

A S S E S S O R I A T É C N I C O - L E G T S L A T I V A 

PORTARIAS de 25 do corrente, do Assessor Cheia. 

Concedendo, 

nos termos do artigo 1.«, do Decreto-lei n . . 17.008, 
de 5—3—47. 

3 (três) meses de licença prêmio (período de «-7-33 j 
. a 5-7-C8), licença essa a ser gozada, oportunamente, de 

confornvidade com o disposto no parágrafo 2 .0" do item 
V do artigo 5.o, do citado Decreto-lei n . 17.008-47, ao 
Sr. Salvio Garcia Figueiredo, assistente de administração, 
classe **0" , da PP—III, do Ouadro da Secretaria do G o 
verno, lotado na Assessoria Técnico-Legislativa. : 

Autorizando, 
nos termos do artigo l . o , do Decreto-lei 17.008, 

, de 5-3-47, a gozar. * 
l '(um> mês da licença prêmio que fof concedida ao 

: Sr. Salvio Garcia Figueiredo, assistente de administração, 
j classe " O " , da PP—III do Quadro da Secretaria do Go -
j vi mo. lotado nesta Assessoria, pela Portaria n . 68, de 
; 25 6 48. 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 

E S T A T Í S T I C A ^ 

PORTARIA N . 33—1948 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Es 

tatística, no uso de suas atribuições: 
Considerando que é do máximo interesse para o De-

, partamento istadual de Estatística que o conhecimento 
plsno da situarão cm que se acham as estatísticas gerais, 
da competência de suas diferentes Divisões Técnicas; 

. Considerando que essa situação deve abranger não 
' só as estatísticas ierminadas ou ainda em elaboração, 

íjem como as projetadas, as suspensas ou paralizadas por 
qualquer motivo; 

( Considerando que aualqíer omissão nas informações 
, concTrncntss à essa situação pode falseá-la, em detri-
m-nto de uma meihor orientação, visando sanar uma pos-

, sivel situação ínjcnvenicnte; 
Considerando que o conhecimento dessa situação de-

, v? ser mantido'em dia ècm relação às estatísticas das 
difs^entes Divis res Ticnícas; 

Cansíderan''^ qre. pelo art. 43, alínea " I " , do Regi-
, m-nto do D. E . E . . ao Diretor Cerai Incumbe dirigir, 
coordenar, estbrular e fiscalizar os trabalhos e atividades 
do poss"al do Departamento, 

j Dcterm ;na; 
I l.o» — Ficam os Diretores das Divisões Técnicas i n 

cumbidas d=> tomar as necessárias providências, a f ; m de 
I o -2 «rta hvant-"1*», sec^.o vir secção, a situação das 

estatísticas a cargo dessas Divisões; 

— nos termos do artigo 92 da Constituição do Estadas 
a aposentadoria requerida pelo sr. José Francisco A l 

ves Monteiro, almoxarife classe " K " , da P P - i n , á» Qua 
dro da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, lota
do na Secretaria de Estado, por contar mais de 30 anos 
de serviço público; 

a aposentadoria requerida pefo sr. Antonio Barreto d« 
Amaral, no cargo de diretor, padrão **R", da PP-1 ds 
Quadro da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, 
lotado na Secretaria de Estado, por contar mais de tr in
ta <"0) anos de serviço público. 

Nomeando: 
o s r . Luiz Gomes dos Reta, Chefe de Secçfto, padras 

" P " , da P3-I, do Quadro da Secretaria da Justiça e Ne
gócios do Interior, para exercer, na Diretoria tio Expe
diente da mesma Secretaria, o cargo de Diretor em co
missão, padrão 4 , R " , da Tabela 1 da Parte Perrnanents 
do referido Quadro, nos termos do artigo 1G, Item I, ds 
decreto-lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941; 

— nos termos do artigo 16, n . V, do decreto-lei a . 
12.273, de 28 de outubro de 1941: 
o sr . Euclides da Silva para, a partir de 21 de juiibs 

do corrente ano, substituir o sr. Sebastião dos Santos, 
oficial de justiça, padrão numérico 11, do Q. P.. da 2.a 
Vara Crimina] da Capital, durante seu impedimento, por 
motivo de férias regulamentares; 

o sr. Ézio Donati para, a partir de 25 de maio d» 
corrente ano. substituir d. Gracy Malheiro Knudsen, 2.» 
escrevente — padrão 4 4 L " , da PP -QJ , lotada no cartório 
do l . o Oficio das Execuções Criminais da comarca de Sãs 
Paulo, durante seu impedimento, por motivo de licença; 

d. Aida Mencarelll Nunes, para substituir d . Edmea 
Arcáo Naddeo. 2.0 escrevente, padrão **L" , da Parte Per
manente, do Quadro da Justiça, lotada no cartório do 1 . • 
Ofício de Acidentes do Trabalho da comarca de São Pau
lo, duran-íe o seu impedimento, por motivo de férias regu
lamentares, a partir de 4 de Junho do corrente ano. 

Autorizando: 
em caráter excepcional, o bei. Raul Cintra Leite, ad

vogado, classe " Z - 2 " , da PP-ITI, do Quadro da Secreta
ria da Justiça e Ncgérios do Interior, lotado no Depar
tamento Jurídico do Estado a ter exercício junto à Se
cretaria do Governo, pelo prazo de seis meses, nos ter
mos do artigo 9.0, do decreto-lei n . 17.330, de 27 de Ju
nho de 1D17. 

Afastarüo: 
— nos termos do artigo 94 da Constituição do Estado: 
pelo prazo de 180 dias, em prorrogação, para trata

mento de sua saude, o gráfico, classe " I " , do Quadro ds 
Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, lotado na 
Imprensa Oficial do Estado, d- Udia Vieira dos Santos; 

por 180 dias, d . Lúcia Prado Marcondes, do cargo ds 
assistente social, classe " I " , lotado na Diretoria do Fervi-
ço Sccip.l de Menores, comisisonada J,unto ao Juizo Priva
tivo de Menores, da comarca de São Paulo. 

Resolvendo prorregar: 
— nos termos do artigo 94 da Constituição rio Estado: 
o afartamento do sr. Luis Damas, do cargo de guarda 

de presídio, r.iasse " G " , lotado na Penitenciária do Est»-
i do ,até 8 de 4unho do corrente ano. 

imprensa Oficial página - l — 


